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AUTÓGRAFO DE LEI  02/2025.          

                                              Bandeirantes do Tocantins, 21 de outubro de 2025 

"Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos previsto no artigo 175 da 
constituição federal e dá outras providências." 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS, 

Estado do Tocantins no uso das atribuições legais e regimentais: FAZ SABER que a Câmara 

Municipal aprovou e o Prefeito Municipal sancionará e promulgará a seguinte Lei: 

 

                                Das Disposições Gerais 

 

Art. 1 0 Esta Lei tem por objetivo estabelecer regras para o uso e ocupação de espaços públicos para fins de 

exercício de atividade econômica em geral e eventos diversos de curta e longa duração, mediante os instrumentos 

ju rídicos da autorização, permissão e concessão. 

Parágrafo único. Consideram-se espaços públicos municipais as áreas livres pertencentes ao Município, as praças, 

parques e aqueles construídos destinados à realização de atividades comerciais e de serviços. 

Art. 20 A presente Lei deverá ser aplicada em harmonia com o Plano Diretor deste Município, demais códigos e 
legislação correlata; devendo ser especialmente observadas as normas que disciplinam: 

l. As condições higiênico-sanitárias; II. O 

conforto e segurança; 

III. A acessibilidade e mobilidade; 
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IV. As atividades de comércio e prestação de serviços, naquilo que esteja relacionado com o uso dos espaços 
públicos nos limites da competência municipal; V. A limpeza pública e o meio ambiente; 

Vl. A instalação de publicidade em áreas públicas autorizadas para o exercício de atividade comercial ou prestadora 

de serviços. 

CAPÍTULO II 

Do Uso Dos Bens Públicos 

Art. 30 Constituem bens públicos municipais: 

l. Os bens de uso comum do povo, tais como: ruas, praças e logradouros públicos; 

II. Os bens de uso especial, tais como: edificações destinadas às repartições públicas; terrenos aplicados aos serviços 
públicos, cemitérios e áreas remanescentes de propriedade pública municipal; 

III. Os bens dominiais que pertencem ao patrimônio do Município. 

Art. 40 Fica autorizado e garantido o livre acesso e trânsito da população nos logradouros 
públicos, exceto nos casos de interdição pela Administração Municipal ou por ela autorizada, 
quando da realização de eventos de curta du ração. 
Parágrafo único. É permitida a utilização, por todos, dos bens de uso comum do povo, desde que autorizados pelo 

Poder Público e respeitados os costumes, a tranquilidade, a higiene e as normas legais vigentes. 

Art. 50 Não será permitida a ocupação de passeios, passagens, áreas de circulação de pedestres em praças, parques, 

áreas de jardins, canteiros centrais, com mesas, cadeiras e churrasqueiras, ou quaisquer outros equipamentos que 

venham a obstruir a acessibilidade, excetuando-se em locais projetados e adequados para tal, mediante prévia 

outorga dos órgãos competentes da Administração Pública e demais exigências legais, nos termos previstos nesta e 

demais Leis Municipais. 
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Art. 60 Nos espaços públicos será permitida a instalação provisória ou no prazo estipulado em 
acordo elou contrato, ou outro instrumento congênere, de estrutura destinada a comércio e 
serviços, não caracterizados como ambulantes e itinerantes, mediante prévia outorga dos órgãos 
competentes da Administração Municipal e outras exigências legais. 
Parágrafo único. Para utilização em festividades ou eventos cívicos, religiosos, esportivos, 
culturais ou de caráter popular, será permitida, nos logradouros públicos, a instalação provisória 
de palanques, tendas, palcos, arquibancadas e outras estruturas mediante prévia outorga dos 
órgãos competentes da Administração Municipal e outras exigências legais. 

CAPíTULO III 

Do Poder De Polícia Administrativa 

Art. 70 0 poder de polícia administrativa referente às atividades de que trata esta Lei será exercido pelos fiscais das 

Secretarias Municipais do Meio Ambiente, Saúde, Habitação e 

t) C) r C) C A N r ' N S 
GESTÅO 2025 / 2028 

Urbanismo, Desenvolvimento Econômico e Inovação, Trânsito e Transportes, Finanças e demais 
órgãos competentes, nos termos da legislação pertinente. 
§1 0 0 poder de polícia exercido por um órgão não inviabiliza o exercício da atividade fiscalizatória 
por parte de outro órgão da Administração Pública, no âmbito de sua competência. §20 No 
exercício de sua atividade fiscalizatória, caso o agente autuante constate a existência de 
irregularidades elou atividades ilegais, deverá lavrar auto circunstanciado acerca do fato 
constatado, de modo a possibilitar a comunicação desse fato aos órgãos competentes. 

CAPÍTULO IV 

Das Instalações 
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Art. 80 Para a instalação de equipamento urbano fixo em espaços públicos deverá ser precedida de projeto de 

urbanização devidamente aprovado pela Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo, ter sua exploração 

definida através de certame licitatório, assinatura do contrato de permissão ou concessão e emissão da respectiva 

licença ambiental, quando couber. 

§1 0 No certame licitatório para instalação e exploração de equipamento urbano fixo em espaços 
públicos do Município, será dada prioridade para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos previstos pela Lei Complementar Federal n. 123/2006. 

No caso em que a instalação do equipamento ficar sob a responsabilidade do permissionário ou concessionário, 

deverão ser observadas as especificações do projeto de urbanização da respectiva área, no prazo e demais 

condições estabelecidas no Edital de Licitação. 

TíTULO II - DOS INSTRUMENTOS PARA A OUTORGA 

Art. 9 0 A outorga para uso e ocupação dos espaços públicos municipais, nos termos postos por esta Lei, dar-se-á por 

meio de autorização de uso, permissão de uso e concessão de uso. 

CAPÍTULO I 

Da Autorização De Uso 

Art. 10. A Autorização de Uso é o ato unilateral, discricionário, de caráter precário, podendo ser gratuito ou oneroso, 

pessoal e intransferível, expedido mediante processo específico, para realização atividades, serviços ou utilização de 

espaços públicos, de exclusivo ou predominante interesse particular. 

§1 0 A Autorização de Uso poderá ser outorgada por prazo determinado, não superior a 03 (três) 
anos, prorrogáveis por mais 03 (três) anos, conforme interesse público, mediante publicação do 
ato regulamentador. 
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§20 A Autorização de Uso poderá ser sumariamente revogada, unilateralmente, a qualquer tempo, 
sem ônus para a Administração e sem direito a indenização ao autorizado. 
§30 A emissão da Autorização de Uso não supre a necessidade de Alvará de Localização elou Funcionamento e de 

Alvará Sanitário, nos casos em que couber. 

  

Art. 11. Depende obrigatoriamente de Autorização o uso de espaço Público as atividades de comércio em veículos 

adaptados para uso econômico e demais estruturas destinadas a comércio e serviços em espaços e bens públicos, 

bem como para realização de eventos de iniciativa pública ou privada, desde que não prejudiquem a comunidade 

e nem embaracem a realização de atividades públicas. 

Art. 12. A Autorização de Uso de Espaço elou Bem Público deverá ser requerida junto ao Departamento de Receita 

que ficará responsável por sua emissão. 

Parágrafo único. O Departamento de Receita deverá ter em seus arquivos os espaços possíveis de utilização, bem 

como as datas e, quando necessário, o parecer da Secretaria de Habitação e 

Urbanismo. 

Art. 13. O Autorizatário ficará obrigado ao pagamento de taxas de manutenção e limpeza do local utilizado, 

devendo também responder civil e penalmente por quaisquer danos ao patrimônio público 

Art. 14. O Autorizatário que não cumprir o estabelecido no instrumento de outorga e as normas estabelecidas 

nesta Lei e leis pertinentes a matéria, fica sujeito à aplicação das penalidades legalmente previstas; sem preju ízo 

da revogação da autorização. 



 
ESTADO DO TOCANTINS 

CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

Gabinete do Presidente - ADM 2025/2026 

 

 

 

 

Rua Cícero Carneiro, 1131 – Centro – Bandeirantes do Tocantins – TO – Cep: 77.783-000 
Telefone (63)99276-9816 – e-mail: camara.band.to@gmail.com 

 

CAPÍTULO II 

Da Permissão De Uso 

Art. 15. A Permissão de Uso é o ato unilateral que, conforme o interesse público, oportunidade e 

conveniência, será emitida à pessoa física ou jurídica, em caráter único, precário, podendo ser gratuito ou oneroso 

pessoal e intransferível, devendo ser concedido para atividades de interesse da coletividade, conforme legislação. 

§1 0 A Permissão de Uso poderá ser revogada a qualquer tempo e sem ónus para a Administração, mediante 

processo administrativo onde esteja fundamentado o interesse público elou coletivo que justifique a revogação, 

sendo concedida oporthidade de defesa ao permissionário. 

 A emissão da Permissão de Uso não supre a necessidade de Alvará de Localização e Funcionamento e de Alvará 

Sanitário, nos casos em que couber. 

§30 A Permissão de Uso será cancelada quando o permissionário deixar de pagar por 60 (sessenta) dias, 

consecutivos ou não, o preço cobrado pelo uso de espaço público e na hipótese de manter o equipamento sem 

funcionamento por período superior a 60 (sessenta) dias. 
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A Permissão de Uso, excepcionalmente, poderá ser transferida, no caso de falecimento do 
titular ao conjugue sobrevivente, companheira (o) e filhos, nesta ordem, desde que comprovado 
desemprego ou dependência económica familiar daquela atividade; sob pena de ineficácia da 
transferência. 
§50 0 permissionário que não cumprir o estabelecido no instrumento de outorga e as normas estabelecidas nesta Lei 

e leis pertinentes a matéria, fica sujeito à aplicação das penalidades legalmente previstas; sem preju ízo da 

revogação da permissão. 

Art. 16. O Permissionário responderá civil e penalmente por quaisquer danos ao patrimônio público. 

CAPÍTULO III 

DA CONCESSÃO DE USO 

Art. 17. A Concessão de Uso é obrigatória para atribuição exclusiva de um bem de domínio público (uso comum) ao 

particular, de forma onerosa, para que o explore segundo destinação específica. 

§1 0 A Concessão de Uso possui caráter estável na outorga do uso do bem público ao particular, mediante prazo 

estabelecido, para que o utilize com exclusividade e nas condições previamente convencionadas, de forma onerosa, 

devendo ser precedida de licitação pública e de contrato administrativo. 

0 concessionário que não cumprir as cláusulas firmadas no contrato de concessão e demais condições previstas 

ficará sujeito às penalidades descritas nesta Lei; sem prejuízo da rescisão daquele contrato. 

 Será obrigatório o licenciamento ambiental prévio das atividades comerciais e prestadoras de serviço exercidas 

no regime de concessão na forma desta Lei. §40 A emissão da Concessão de Uso não supre a necessidade de Alvará 

de Localização e Funcionamento e de Alvará Sanitário, nos casos em que couber. 

Depende obrigatoriamente da Concessão de Uso a instalação de equipamento urbano fixo e de 
mobiliário urbano de utilidade pública. 
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Art. 18. Fica a Administração autorizada a celebrar contrato de Concessão de Uso para a exploração de atividades 

econômicas em espaços e edificações de propriedade do Município, desde que cumpridas as exigências previstas 

na Lei 14.133/2021 , com a formalização contratual que fixe prazo e não admita transferência da Concessão para 

terceiros. 

§1 0 No prazo de 6 (seis) meses antes do término da Concessão, a Administração deverá realizar novo 

procedimento licitatório, observadas as disposições contidas na Lei 14.133/2021. 

§20. Os estabelecimentos para a exploração de atividades económicas tratados no caput deste artigo terão 

obrigatoriamente que possuir Alvará de Localização e Funcionamento e de Alvará Sanitário, nos casos em que 

couber. 

CAPÍTULO IV 

DA CASSAÇÃO DOS INSTRUMENTOS DE OUTORGA 

Art. 19. A autorização, permissão ou concessão de uso poderá ser revogada ou anulada, a qualquer tempo, 

mediante ato da autoridade competente e nos termos dispostos nesta Lei e nos respectivos contratos. 

Art. 20. A outorga concedida cessará, observando-se o devido processo legal, nos seguintes 

casos: 

l. Por revogação, em caso de relevante interesse público ou quando violadas as regras contidas no 
instrumento de outorga, nos termos estabelecidos em Lei. 
II. Por anulação, em caso de comprovada ilegalidade em sua emissão. 

Parágrafo único. A extinção que alude este artigo não impede que a Administração aplique as 
sanções administrativas que trata a Lei 14.133/2021. 

TíTULO III 
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DAS INFRAÇÖES, DAS PENALIDADES E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
CAPÍTULO I 

DAS INFRAÇÖES, MEDIDAS ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Art. 21. Considera-se infração toda ação ou omissão que implique no descumprimento ao 
estabelecido nesta Lei e legislação pertinente. 
Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo com funções e atribuições de fiscalização elou atue como gestor de 

contrato, que tiver ciência ou notícia de ocorrência de cometimento das infrações de que trata esta Lei elou as 

obrigações constantes em contrato ou edital, é obrigado a promover os atos necessários para a sua apuração 

imediata, através de processo administrativo próprio. 

Art. 22. ConstitJem-se medidas administrativas a serem aplicadas cautelarmente, de modo a fazer cessar a 

continuidade da infração; sem prejuízo da instauração obrigatória do processo administrativo respectivo: l. 

Advertência por escrito, II. Apreensão, 

III. Remoção, 

IV. Embargo, 

V. Interdição temporária. 
§1 0 A aplicação das medidas de que trata o caput deste artigo se dará após a notificação do infrator através de ato 

próprio dos órgãos de fiscalização do Município. 

§20 A adoção das medidas cautelares, objeto deste artigo, devem ser precedidas da comunicação justificada, ao 

infrator, do descumprimento das normas jurídicas aplicáveis. Art. 23. Constituem-se penalidades ao 

descumprimento do estabelecido nesta Lei: 

l. Multa 

II. Demolição parcial ou total 
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III. Cassação do instrumento de outorga 

Parágrafo único. As penalidades podem ser aplicadas isoladas ou conjuntamente, conforme as circunstâncias do caso 

concreto e mediante o estabelecido nesta Lei. 

Seção I - Das Infraçöes 

Art. 24. Instalar equipamento ou utilizar de espaço público sem a obtenção do devido instrumento 
de outorga. 
Medida administrativa: l. II, III, IV e V do artigo 22. 
Penalidade: l, II e III do artigo 23. 

Art. 25. Instalar equipamento ou utilizar de espaço público em desconformidade com, pelo menos, um dos 

condicionantes estabelecidos no respectivo ato de outorga. 

Medida administrativa: l, II, III, IV e V do artigo 22. 
Penalidade: l, II e III do artigo 23. 

Art. 26. Instalar equipamento ou exercer atividade diversa da permitida no respectivo instrumento 
de outorga. 
Medida administrativa: l. II, III, IV e V do artigo 22. 
Penalidade: l, II e III do artigo 23. 

Art. 27. Comercializar mercadoria diversa da permitida no respectivo instrumento de outorga. 

Medida administrativa: l, II e V do artigo 22. 
Penalidade: I e III do artigo 23. 

Art. 28. Exercer atividade ou instalar equipamento em desconformidade com, pelo menos, um dos 
critérios estabelecidos nesta Lei, independentemente de possuir instrumento de outorga. 
Medida administrativa: l, II, III, IV e V do artigo 22. 
Penalidade: l, II e III do artigo 23. 
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Art. 29. Transferir a titularidade estabelecida no instru mento de outorga, promovendo a venda, o 
aluguel, a parceria, a cessão ou a doação do equipamento. 
Medida administrativa: l, IV e V do artigo 22. 
Penalidade: l, e III do artigo 23. 

Art. 30. Falsificar documentos e informações relativas aos critérios de habilitação para obtenção do instrumento de 

outorga.
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GESTÅO 2025 / 2028 Medida administrativa: l, IV e V do 
artigo 22. Penalidade: III do artigo 23. 

Seção II - Das Medidas Administrativas 

Subseção I - Da Advertência Por Escrito 

Art. 31. A medida de advertência será aplicada nos casos que seja possível, de imediato, ser sanada a 

irregularidade praticada pelo infrator, considerando as circunstâncias constatadas pelo fiscal. 

Art. 32. A medida de advertência não excluirá a aplicação das penalidades previstas nesta Lei, quando cou ber. 

Art. 33. Constatando a existência de irregularidades a serem sanadas, o fiscal advertirá o infrator, mediante 

notificação formal, estabelecendo prazo para que o infrator sane tais irregularidades. 

§1 0 Sanadas as irregularidades no prazo concedido, o agente autuante certificará o ocorrido nos autos, 

encaminhando-os para o devido arquivamento. 

§20 Caso o autuado, por negligência ou dolo, deixe de sanar as irregularidades, o agente autuante 
certificará o ocorrido nos autos e lavrará o auto de infração, prosseguindo nos demais trâmites 
procedimentais estabelecidos, de modo a permitir a aplicação das sanções relativas à infração 
praticada, independentemente da advertência. 

Será de, no máximo, 30 (trinta) dias corridos o prazo de que trata o parágrafo anterior, 
prorrogável uma vez, por igual período, desde que devidamente justificado pelo agente autuante 
considerando a complexidade da irregularidade e as circunstâncias do caso concreto. 

Subseçäo II - Da Apreensão 
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Art. 34. A apreensão consiste no ato de recolhimento de mercadorias elou equipamentos 
instalados ou em funcionamento irregular, ou em desconformidade com o instrumento de 
outorga, o qual dar-se-á mediante a lavratura de termo circunstanciado de depósito. 
Art. 35. As mercadorias e equipamentos apreendidos podem ser devolvidos, mediante a lavratura 
de termo específico e apresentação do comprovante de pagamento da respectiva, sem preju ízo 
do pagamento da penalidade de multa após o julgamento do processo administrativo. 
§1 0 As mercadorias perecíveis apreendidas não poderão ser doadas; com exceção dos casos em que houver a 

análise técnica dos órgãos competentes da saúde alimentar do Município ou através de convênio com órgão 

competente. 

§20 Nos casos em que haja suspeita de ilicitude das mercadorias apreendidas, sua devolução deverá ocorrer após a 

devida manifestação do órgão competente quanto à sua licitude. 

 Constatada a  dos produtos objeto de apreensão, os mesmos deverão ser destru ídos ou inutilizados 

conforme o caso. 

Art. 36. Os produtos não perecíveis e equipamentos apreendidos pelo órgão competente só 
poderão ser doados, mediante documento formal emitido por órgão competente que assegure 
que os produtos não colocam em risco a vida, a saúde, a integridade e a segurança dos 
consumidores. 
Parágrafo único. As doações de que tratam o caput deste artigo deverão ser realizadas para instituições de caridade 

ou entidades filantrópicas; salvo em casos em que haja interesse da Administração Pública, em quaisquer dos níveis 

e esferas de poder, na utilização de tais produtos e equipamentos para fins de interesse público. 

Subseção III - Da Remoção 

Art. 37. A remoção consiste na retirada de equipamento, cuja situação seja conflitante com o interesse público e as 

disposições em Lei, do local onde foi instalado e sua consequente transferência para local apropriado. 
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§ 1 0 0 equipamento removido será recolhido ao depósito do órgão que procedeu a remoção, 
mediante a lavratura de termo circunstanciado, sendo oneroso este recolhimento e poderá ter 
como depositário terceiros considerados idôneos, observada a legislação aplicável. 
§ 2 0 A devolução do equipamento removido, apenas se fará após apenas se fará após lavrado o termo 

circunstanciado de devolução, pagas as quantias devidas e indenizadas, por parte do infrator, as despesas 

realizadas com a remoção, o transporte, o depósito e outras relativas ao ato de recolhimento efetuado pelo Poder 

Público. 

 Os equipamentos removidos não resgatados no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência pelo 

interessado, serão alienados pelo órgão que concedeu a outorga, e a importância apurada será aplicada no 

pagamento das despesas de que trata o parágrafo anterior. 

Subseção IV - Do Embargo 

Art. 38. Os embargos são aplicados para fazer cessar a instalação ou modificação do equipamento sem o devido 

docu mento autorizativo expedido pelo órgão competente. 

Parágrafo único. Emitido o devido documento autorizativo de instalação ou modificação do 
equipamento, perde o efeito o ato de embargo. Subseção V - Da Interdição Temporária 

Art. 39. A interdição será aplicada no caso de funcionamento de equipamento sem o devido 
instrumento de outorga. 
Parágrafo único. Emitido o devido instru mento de outorga no caso tratado no caput deste artigo, 
perde o efeito o ato de interdição. 

Seção III - Das Penalidades 

Subseção I - Da Multa 
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Art. 40. Os infratores responderão pelas infrações cometidas em face do descumprimento desta 
Lei e sua regulamentação, sem prejuízo das normas de vigilância sanitária, ambiental e demais 
normas pertinentes, sendo as infrações aplicadas com: 
l. Multa de 05 UFM (Unidade Fiscal do Município) para a situação prevista no art. 28 desta Lei; II. Multa de 10 UFM 

(Unidade Fiscal do Município) para as situações previstas nos arts. 25, 26 e 27 desta Lei; 

III. Multa de 15 UFM (Unidade Fiscal do Município) para a situação prevista no art. 29; 

IV. Multa de 30 UFM (Unidade Fiscal do Município) para as situações previstas nos arts. 24 e 30 desta Lei. 
§1 0 Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as 

sanções a elas cominadas. 

§2 0 Para efeito de aplicação das penalidades previstas nesta Lei, considera-se reincidência a prática da mesma 

infração, em período igual ou inferior a 1 (um) ano. 

Art. 41. Será acrescido do percentual de 20% (vinte por cento) a cada reincidência constatado pelo fiscal. 

Subseção II - Da Demolição Parcial Ou Total 

Art. 42. As estruturas ou construções relacionadas às atividades comerciais regidas por esta Lei, que não sejam 

passíveis de outorga por parte do órgão competente, serão objeto de demolição. 

Parágrafo único. São ainda passíveis de demolição as estruturas físicas constru ídas, afixadas e acrescidas aos 

equipamentos instalados com a devida outorga, mas que não receberam o devido documento autorizativo de 

ampliação ou modificação do equipamento. 

Art. 43. A demolição deverá ser ato voluntário do autuado, podendo ser executada, em caso de 
recusa ou de ato protelatório, pela Administração Municipal. 
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Parágrafo único. No caso em que a demolição for realizada pela Administração caberá ao infrator 
o ressarcimento das despesas correspondentes, sem prejuízo do pagamento de após o 
julgamento do processo administrativo. 

Subseção II - Da Cassação Do Instrumento De Outorga 

Art. 44. Será aplicada a penalidade de cassação do instrumento de outorga ao infrator que se enquadre em uma ou 

mais das seguintes irregularidades, dispensando-se a aplicação prévia de quaisquer outras medidas ou penalidades: 

Q  
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l. Não iniciar a instalação e funcionamento da atividade ou equipamento 

no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento do respectivo instru 

mento de outorga. 

II. Deixar de funcionar por um prazo corrido de 10 (dez) dias ou por 30 (trinta) dias 
cumulativos durante 3 (três) meses, sem prévia justificativa ao órgão que concedeu a 
outorga, salvo por motivo devidamente justificado. 

III. Vender, alugar, ceder, doar ou utilizar qualquer outra forma de transferir a 
responsabilidade da atividade ou equipamento público a terceiro. 

IV. Deixar de atender aos critérios necessários para obtenção do instrumento de 
outorga, conforme estabelecidos em norma regulamentadora. Art. 45. O instrumento 
de outorga também será cassado: 
l. Após aplicada a penalidade de multa por 2 (duas) vezes, durante o período de 1 (um) ano; II. 

Quando esteja sendo desenvolvida a atividade diversa da autorizada, ou quando o equipamento 

esteja sendo utilizado para fim diverso do previsto no instrumento de outorga. Art. 46. As infrações 

ao estabelecido nesta Lei serão apuradas em processo administrativo próprio, observados o rito e 

prazos ora estabelecidos. 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 47. Fica garantido aos atuais ocupantes de espaços públicos de propriedade do Município do 

Bandeirantes do Tocantins — TO, o direito de utilizá-los, exclusivamente, mediante celebração de 

Termo de Autorização Especial de Uso junto a Secretaria Municipal de Administração, pelo prazo de 

02 (dois) anos, desde que haja interesse público e conveniência administrativa, tendo como 

requisito para ocupação: 

l. Área ocupada não superior a: 

a) 04 (quatro) metros quadrados quando se tratar de praças; 

b) 01 (um) metro quadrado quando se tratar de vias e logradouros públicos; 

c) 30 (trinta) metros quadrados quando se tratar de espaços com áreas já edificadas; II. Estar em 
posse do espaço a mais de 03 (três) anos até a publicação desta Lei; III. Utilização do espaço para 
fins comerciais. 

Parágrafo único. Em caso de elaboração de projeto de urbanização e conclusão de certame público 

para a área ocupada, em prazo inferior ao estabelecido no Termo de Autorização Especial, fica o 

compromissário obrigado a desocupar o espaço/equipamento público, no prazo de 90 (noventa) 

dias, a partir do recebimento da Notificação a ser expedida pela Administração Pública. 

Art. 48. Fica vedada a celebração de Termo de Autorização Especial, nos termos do caput do artigo 

50 desta Lei, para os estabelecimentos que foram construídos irregularmente em leito de 
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vias públicas, em Áreas de Preservação Permanente (APP) e em áreas de risco assim definidas pela 

Administração Municipal. 

§1 0 Nos casos tratados no caput deste artigo, a Administração notificará o ocupante 
para promover a desocupação das referidas áreas em prazo não superior a 90 
(noventa) dias, contado a partir da notificação do ocupante. 
§20 Esgotado o prazo de que trata o parágrafo anterior, a Administração, mediante planejamento 

das ações necessárias, deverá promover a desocupação nas referidas áreas; sendo cobrado do 

referido ocupante o ressarcimento das despesas realizadas. 

Art. 49. No prazo de 60 (sessenta) dias após a publicação desta lei, deverá ser expedida a 

Autorização Especial de Uso aos ocupantes de espaços públicos que preencham os requisitos 

necessários e manifestem formalmente tenham interesse em obter a outorga do Poder Público. 

Parágrafo único. Fica a administração obrigada a notificar os ocupantes dos espaços públicos através 

de edital no Boletim Oficial do Município elou jornal de grande circulação na região, até 45 

(quarenta e cinco) dias anterior ao prazo para emissão da Autorização Especial de Uso. Art. 50. A 

pessoa física ou jurídica que causar danos aos bens públicos, no exercício das atividades de que 

trata está Lei, está sujeita a: 

l. Recuperar o dano, às suas custas, em prazo determinado pela Administração Pública, com a 

mesma forma e/ou especificação anteriormente existente; 

II. Indenizar, o Município, na hipótese de impossibilidade de recuperação do dano; 

III. Demais sanções civis, penais e as penalidades administrativas a que esteja sujeito. 

Art. 51. O pagamento do preço público, estabelecido através de avaliação da área a ser ocupada 

mediante outorga do Poder Público, não substitli o pagamento obrigatório de localização prevista 

no Código Tributário Municipal. 

Art. 52. No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, o Poder Executivo deverá regulamentar esta Lei. Art. 

53. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar os casos omissos por meio de Decreto. 

Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Bandeirantes do Tocantins, Estado 

do Tocantins, aos 21 dias de outubro de 2025. 
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